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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA

CNPJ N® 13.654.454/0001-28

CAPA DE PROCESSO
Cadâsíi'0J10 âtaa
Data;

Tipo:.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1169/2023^

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 025/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 130/2023

OBJETO: Contratação, por inexigibilidade de licitação, de apresentação
artística em Show Musicai da banda Unha Pintada, no Parque Major
Leopoldo, durante os festejos tradicionais da 37® Vaquejada de Formosa do
Rio Preto, na noite de 27 de maio de 2023, conforme Art. 25, inciso III, da Lei
8.666/93.

CONTRATADA: UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA

CNPJ: 24.462.524/0001-62

VALOR GLOBAL: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93.

Praça da Matriz, n® 22, Centro. CEP: 47.990-000.
Tetefax: (77) 3616.2112/2121 - www.formosadorioDreto.ba.Qov.br
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oo^

Formosa dO Rio Preto. 12 de abril de 2023

Exmo Sr.

Manoel Afonso de Araújo

Prefeito Municipal de Formosa do Rio Preto

Assunto: Constitui objeto deste termo a contratação através de inexigibilidade de licitação de

empresa especializada de Artista Solo e/ou Banda Musical, para liealizaçào de shows musicais e

insírumentalistafs) de renome local/regionaf/macron egião para aténder o evento denominado de

37''' Grande Vaquejada de Formosa do Rio Preto/BA.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Considerando que a cada ano a Grande Vaquejada do municipio de Formosa do

Rio Preto vem se consolidando como um importante evento cultural do Municipio.

Considerando que esse evento impulsiona o recebimento de um grande numero

de turistas, visto que o turismo é um setor da economia que atitige um conjunto de atividades
i

econômicas variadas, gerando intercâmbio cultural, social e a disií^uição de renda decorrente de
I

gastos pulverizados na economia que atinge os transportes, ds meios de hospedagens, os
i

agenciamentos de viagens e práticas de lazer, além de tantas outras ações mercadológicas que

produzem riquezas e geram empregos.

Considerando que o impacto das festividades je evidente em setores como

hotelaria, alimentação, comércio, transportes e nas atividadeS] ligadas a lazer, cultura, e

entretenimento E válido destacar ainda que muitas famílias aproveitam a data para incrementar

receitas, alugando suas casas para turistas que procuram a cidade i^sta data.

Contato: (77) 3616-2125, E-mail; prefeitura@formosadoiiopreto.ba.gov.br
Endereço: Praça da Matriz, 22, Centro, Formosa do Rio Preto/BA, CEP: 47/ 90-000.
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Considerando que a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever

de promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional,

para a educação e, no mínimo, para o lazer, ^
Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é

plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incfemento de receitas decorrentes

de atividades turísticas ou de interesse público relevante.

Considerando que a banda L^iiha Pintada vive um momento especial, graças,

principalmente, ao carinho dos tàs de todas as idades e a maturidade ariistica alcançada através de

bastante trabalho. No palco, a pertbrmance do show está ainda melhor e mais aprimorada. Uma

grande mistura de ritmos, cores e luzes, que seduz o público, a^ada em cheio aos amantes do

estilo piseiro. O show tem a pluralidade registrada, característica que levou ao sucesso nacional.

E foi graças ao profissionalismo e evolução constantes, a banda IT^ha Pintada, "o show" tomou-

se um dos mais requisitados da região e também do Brasil, com agenda sempre cheia, durante o

ano inteiro. Ao mesmo tempo simples e contagiante. é um verdadí^ito show de alegria e carisma
i

por onde passa, E um convite para dançar agarradinho, arrastar o p^ através de uma grande viagem
I

por ritmos e estilos variados. i

Considerando que o evento é mais uma alternativa de entretenimento e
f

integração da população, visto que é uma fe.sta tradicional nesta niiinicipalidade.

A presente contratação se justifica em razão darítecessidade de se selecionar a

melhor proposta, com base nos princípios administrativos, bem cc^o em critérios técnicos, para a

contratação de serviços destinados às atividades. O município de formosa do Rio Preto - BA. não
I

dispõe de empresa ou representante empresarial na área de everftos e shows artísticos de nivel
j

nacional, consagrado pela opinião pública e crítica especializada, que possa oferecer ao público da

cidade e visitantes, show de qualidade para justificar o empreendimento e o destaque que a festa

assumiu no cenário regional e estadual, e ainda, garantindo os seKnços necessários, para atender

aos interesses dessa Prefeitura Municipal.

A referida contratação da banda Linha Pintada para apresentação na 37"*

Grande Vaquejada de Formosa do Rio Preto-B.\. no Parque Municipal Major Leopoldo a

23h50 do dia 27 de maio, evidencia a importância do evento que alb'ai não somente a população de
i ■

nosso município, mas também de cidades circunvizinhas em básca de entretenimento e lazer.

Cont;ato: (77) 3616-2125, E-mail: prefeilura@fonno.sadoriopretaba.gGV.br
Endereço: Praça da Matriz, 22; Centro, Formosa do Rio Prelo/BA, CEP: ̂.490-000.
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estimulando toda a cadeia produtiva do turismo, dado que permit^jo congraçamento de todas as
camadas socioeconôniicas. j j

j'
Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência autorização para contratação por

inexigibilidade de licitação.

Atenciosamente.

SeaelanaM^nimalíeCaWeluwo
Portaria n°OU120Zi

Rosüene C.arvalho da Silva Almeida

Secretária Municipal de Cultura c Turismo

Autorizo em /2023

Prefeito Municipal

Contato: (77) 3616-2125, E-mail; prefeituratffiformosadoriopreto.ba.gov.br
Endereço: Praça da Matriz, 22, Centro, Formosa do Rio Preto/BA, CEP; 47.990-000.
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ESTADO DA BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1

1.1. O amparo lega! encontra-se no Art. 25, inciso III, da lei 8.ÓÓ6/93 e alterações posteriores.

1.2. Instrução Normativa do TCM/BA 002/2005 1

2-OBJETO j
i

2.1. Constitui objeto deste íenno a contratação através de inexi|ibilidade de licitação de empresa

especializada de .Artista Soio e/ou Banda Musical, para realização de shows musicais e
'

instrunieníalista(s) de renome local/regional/macrorregião para atender o evento denominado de 36''

Grande Vaquejada de Formosa do Rio Preto/BA.

3 - DA JDSTIFÍCATÍVA

A cada ano a Grande Vaquejada do município de Formosa do Rio Preto vem se

consolidando como um impoitante evento cultural do Município. Esse evento impulsiona o

recebimento de um grande número de turistas, visto que o turismo^e um setor da economia que atinge

um conjunto de atividades econômicas variadas, gerando intercârdbio cultura), social e a distribuição

de renda decorrente de gastos pulverizados na economia que atjngem os transportes, os meios de
hospedagens, os agenciamentos de viagens e práticas de laier, além de tantas outras ações

mercadológicas que produzem riquezas e geram empregos.

O impacto das festividades é evidente em setores como hotelaria, alimentação,

comércio, transportes e nas atividades ligadas a lazer, cultura, entretenimentos. É válido destacar ainda

que muitas famílias aproveitam a data para incrementar receitas, a

procuram a cidade nesta data.

ligando suas casas para turistas que

Praça da Matriz n® 22- Centro - CEP: 47990-000 -TELEFAX: (77) 3616.2125
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Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e,

no mínimo, para o lazer. Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é

plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de

atividades turísticas ou de interesse público relevante.

Após anos de estrada e shows por todo o Brasil, um cuidadoso trabalho de

renovação, a banda Cnha Pintada vive um momento especial, graças, principalmente, ao carinho dos

tas de todas as idades e à maturidade artística alcançada através de bastante trabalho. No palco, a

peiformance do show está ainda melhor e mais aprimorada. Unia;giande mistura de ritmos, cores e

luzes, que seduz o publico, agrada em cheio aos amantes do estilojpiseiro O show tem a pluralidade

registrada, característica que levou ao sucesso nacional. E foi graças ao profissionalismo e evolução

constantes, que a banda Unha Pintada, "o show" tornou-se um dos mais requisitadas da região e

também do Brasil, com agenda sempre cheia, durante o ano inteiro. Ao mesmo tempo simples e

contagiante, é um verdadeiro show de alegria e carisma por ondf passa. E um convite para dançar

agarradinho, airastar o pé através de uma grande viagem por ritmos e estilos variados.

3.1. MOTIVAÇÃO

O Município de Formosa do Rio Preto - BA não tíispõe de empresa ou representante

empresarial na área de eventos e shows artísticos de nivel nacional consagrado pela opinião pública e

critica especializada, que possa oferecer ao público da cidade e Visitantes, show de qualidade para

justificar o empreendimento e o destaque que a festa assumiu no oenario regional e estadual, e ainda,

garantindo os serviços necessários, para atender aos interesses dessa Prefeitura Municipal.

4-DAS OBRIGAÇÕES

4 1 DA CONTRATANTE

4.1 . 1. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na prestação de ser\'iço.

4.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas i^ste Termo

4 1.3. Fiscalizar os Shows e horários estabelecidos. ■
I

4.1.4. Responsabilizar-se pelas despesas com estadia e alimentação d ̂  equipe de apoio e dos músicos que
estarão se apresentando no evento i

Praça da Matriz 22- Centro - CEP: 47990-000 -TELEFAX: (77) 3616.2125
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5.2. DA CONTRATADA

5.2.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciarios p obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus

empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE.

5.2.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das nonnas disciplinares e administrativas da prestação de

serviços;

5.2.3. Executar os serviços dentro dos prazos e horários previstos nô referido Contrato:

5.2.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Formosa do Rio

Preto, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência á Administração,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

5.2.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operaciçnalidade da execução contratual;

5.2.6 Comunicar imediatamente â Prefeitura Municipal de Formo^ do Rio Preto, qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis ijçcessárias para recebimento de
correspondência

5.2.7. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições dehabiütaçào e qualificação exigidas

no Edital

5.2.8. Promover a prestação do serviço dentro dos paiâme^os e rotinas estabelecidos, em

observância às normas legais e regulamentares aplicávieis e às recomendações aceitas

pela boa técnica,

6-SANÇÕES

6.1. Com fimdamento nos artigos 86 e 87 da Lei tf 8.666/93, a etrpresa contratada ficara sujeita, no

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecuçào total ou parcial da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às

seguintes penalidades"

a) advertência por escrito;

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia. ate o limite de 3% (três por cento), por

descuniprimento de cláusula contratual, execução da prestação ide serviço em desacordo com as
I

Praça da Matriz n® 22— Centro — CEP; 47990-000 — TELEFAX: (77) 3616.2125
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I

especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de
I  ,

atraso), calculada sobre o valor da parcela conespondente ao mês dç ocorrência do inadimplemento da

execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial;

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global ̂ o Contrato, recolhida no prazo de

10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficiâf no caso de ocorrer a inexecução

total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso),, o que poderá ocasionar a rescisão

do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nf 8 666/^3,

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contatar com o Prefeitura Municipal de

Formosa do Rio Preto e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal Estadual

e Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade* que poderá ser concedida sempre

que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultintes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item anterior.

6.2. As multas previstas nas alíneas "b" e ''c", serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total

ou parcial das obrigações assumidas

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", ''d'' e poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea

''b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processa, no prazo de 5 (cinco) dias uieis.

j

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo iserá descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o ôaso. cobrada judicialmente.
1

6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) diss úteis da notificação, a autoridade

superior àquela que aplicou a sanção

6.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes

ao recurso interposto etlcâcia suspensiva.

fazões de interesse público, atribuir

Praça da Matriz 22 - Centro - CEP; 47990-000 - TELEFAX: (77) 3616.2125
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6.7. No caso de atraso no recolhimento da mulia. o valor será acrescido de compensação financeira,

calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo dá cláusula décima quarta deste

Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela Prefeitura Municipal de Formosa do Rio

Preto, face provimento de recurso, também será acrescido de compensação financeira calculada pela

mesma fórmula.

6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, para

fiscalização e acompanhamento da execução contratual, comunifcar a inobsei*vància das cláusulas

contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta Cláusula.

6.9. De acordo com o Art. 87^ Inciso llí e !V da Lei 8.666/93, qiíem, convocado dentro do prazo de

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregé ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo

de ate 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em qtíital e no contrato e das demais

cominações legais.

7. PERÍODO CONTRATUAL

7.1. O prazo de execução do contrato será de 150 dias

8. FORMA DE ENTREGA OU REGIME DE EXECUÇÃO
i

8.1. A Prestação de Serviço deverá ser efetuado de acordo com as necessidades da Prefeitura

Municipal de Formosa do Rio Preto.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O valor de RS 190.000,00 a serem pagos 25% na assinatura do contrato, 25% no dia 28 de

abril e 50% no dia 30 de maio.

Praça da Matriz n® 22 — Cenb'0 — CEP; 47990-000 — TELEFAX: (77) 3616.2125
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10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: j
10,1 - As despesas deste processo coiTcrão por conta da dotaçãoj Orçamentária vigente, a qual será
apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a Prestaç^ de Serviço,
n. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

1 1 l. A fiscalização do contrato sera exercida por fiscal de contrato designado pelo Gestor.

'recleiana Municipal íeCuimeluiMO
Portaria n''0lAI2021

Rosilene Canalho da Silva Almeida

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Formosa do ÍUo Preto - BA, 12 de abril de 2023.

Praça da Matriz rs® 22 — Centro — CEP: 47990-000 — TELEFAX: (77) 3616.2125
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Formosa do

D - ESTADO DA BAHIA

=^io Preto, 12 de Abril de 2023.

limo. Sr. Manoel Marques da Silva Filho

M.D Presidente da Comissão de Licitações.

Senhor Presidente,

A Secretária Municipal de Cultura e Turismo solicitou a Contratação, por inexigibilidade

de licitação, de apresentação artística em Show Musical da banda Unha Pintada, no Parque Major

Leopoldo, durante os festejos tradicionais da 37® Vaquejada de Formosa do Rio Preto, na noite de

27 de maio de 2023, conforme Art. 25, inciso 111, da Lei 8.666/93.

O objeto foi motivado, justificado e especificado. Tambérn^ foram estimados os custos da
prestação dos serviços, assim como juntados documentos e certidões.

Por seu turno, considerando a motivação externada pèla Secretária, impende deixar

evidente que aceitamos os motivos e a motivação e justificativa

motivação consignada mostra-se coerente, verossímil e explícita),

! público. Assim, APROVO os atos até aqui desenvolvidos.

exteríorizada (existe motivo e a

de maneira que existe interesse

O Termo de Referência está aprovado, pois atende ao Art 26, da Lei federal n° 8.666/93,

i elaborado com amparo em estudos preliminares. Esse Termo possibilita a perfeita quantificação

' dos serviços, a avaliação dos custos e a definição dos prazos. As

de natureza singular, por se tratar de serviços que só podem

especificações dos serviços são

ser prestados por empresa ou

profissional com notória especialização. Considerando que o Termo de Referência é o elemento

I mais Importante para execução do contrato, é essencial, portanto',

adequabilidade. I
que se analise a existência e a

Declaro que atende a exigência da Lei de Responsabilic

a saber, indicação da fonte de custeio para arcar com o dispêndió,

Lei Orçamentária anual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Pia

ade Fiscal (ART. 15, 16 e 17) -

adequação da despesa com a

10 Pluríanuai.

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP: 47.990-000.
I.
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Dessa forma, AUTORIZO a contratação solicitada e determinamos a abertura do

PROCESSO competente, desde que a Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

noticie a existência de recursos financeiros com as respectivas dotações orçamentárias.

Determino que a Comissão Permanente de Licitação requeira essa verificação. Solicito que

encaminhe para o tramite legal, atendendo na íntegra a Lei Federal n° 8.666/93.

Cumpra-se.

Manoel Afònso de Araújo
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP; 47.990-000.
Telefax: (77) 3616.2112/2121 - www.formosadorlopreto.ba.Qov.br
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Formosa do Rio Preto, 12 de Abril de 2023.

limo Sr.

M.D. Presidente da Comissão.

Manoel Marques da Silva Filho

ASSUNTO: Dotação Orçamentária.

Senhor Presidente,

Em atenção à solicitação do Exmo. Sr. Prefeito referente á disponibilidade Orçamentária

para Contratação, por inexigibifidade de licitação, de apresentação artística em Show Musical da

banda Unha Pintada, no Parque Major Leopoldo, durante os festejos tradicionais da 37® Vaquejada

de Formosa do Rio Preto, na noite de 27 de maio de 2023, conforme Art. 25, inciso 111, da Lei

8.666/93, conforme Art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93, informo abaixo os seguintes recursos

Orçamentários para atenderem as despesas:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária:

UNIDADE: 0209000 - SEC. MUN. DA AGRIC. COMBATE A SECA E A ESTIAGEM

ATIVIDADE: 20.608.012.2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VAQUEJADA;
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 1500 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;

UNIDADE: 0211000 - SEC. MUN. DE CULTURA E TURISMO;

ATIVIDADE: 13,392.011.2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ÀS FESTAS CÍVICAS,
POPULARES, RELIGIOSAS E CULTURAIS;

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - 1500 - OUTROS SERV DE TERCEIROS PJ.

Atenciosamente,

CK.

Adailton Oliveira Souza

Técnico Contábil

CRC/BA 027892/O-3

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP: 47.990-000.
Telefax: (77) 3616.2112/2121 - www.formosadoriopretO-ba.QOV-br
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O

Formosa do

 - ESTADO DA BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.169/2023

INEXIGIBILIDADE N"* 025/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rio Preto, 12 de Abril de 2023.

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contidç
II, III, do Art. 26, da Lei n° 8.666/93, como antecedente necessário à
inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir.

rjio Caput 8 parágrafo único, I,
contratação com dispensa ou

I - OBJETO; Contratação, por inexigibilidade de licitação, de apresentação artística em Show
Musical da banda Unha Pintada, no Parque Major Leopoldo, durante os festejos tradicionais da
37® Vaquejada de Formosa do Rio Preto, na noite de 27 de maio de 2023, conforme Art. 25, inciso
m, da Lei 8.666/93.

|l - CONTRATADA: UNHA PINTADA PRODUÇÕES E EVENTÕS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 24.462.524/0001-62, com sede Rua Raimundo E. F.
Filho n° 05, sala 01- Centro, Símâo Dias/SE.
I

11-FUNDAMENTAÇÃO:

Estando a Administração Pública obrigada a motivação e legalidade de seus atos,
especialmente os que determinam a Inexigibilidade de licitação para Contratação, por
inexigibilidade de licitação, de apresentação artística em Show Miisjcal da banda Unha Pintada,
no Parque Major Leopoldo, durante os festejos tradicionais da 37® [Vaquejada de Formosa do Rio
Preto, na noite de 27 de maio de 2023, conforme Art. 25, inciso

documentação em anexo, comprovando a EXCLUSIVIDADE DA CÕ

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é

da Lei 8.666/93, bem como
TRATADA.

artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

Licitação foi o meio encontrado pela Administração Púb
participação de interessados em procedimentos que visam suprir

ica, para tornar isonômica a
as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais
proposta mais vantajosa às contratações.

e ainda procurar conseguir a

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso ̂ 1 do Artigo 37 da CF/1988:

(...)
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP: 47.990-Òp0.
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contratados mediante processo de licitação pública que
c/é! condições a todosassegure igualdade oej condições a toaos os

^5-

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos dallei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

Com a Constituição de 1988 veio em 1993 a criação da Lei de Licitações e Contratos,
I que tem o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando peios princípios
Constitucionais da iegaiidade, impessoaiidade, igualdade, moraiidace e publicidade.

No entanto, há situações de contratações que posjsuem caracterizações que se
enquadram em contratações diretas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites
usuais, nessas ocorrências a lei previu exceções à regra, as Inexigibilidades de Licitações e a
Dispensa de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no 25, III,
da lei 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a inexigi

Art. 25. É inexigível

DÜidade de licitação;

a  licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

(■■■)

III - para contratação dè profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ||ou através de empresário
exclusivo, desde consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública", (artigo 25, incisoIII, Lei Federal 8.666, cje 21 de junho de 1993).

No caso em questão verifica-se a inexigibilidade de Licitação com base jurídica no inciso
11 do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

"Parágrafo único - 0|
Inexigibilidade ou de retárç

no quêserá instruído,

orocesso de Dispensa, de
amento, previsto neste artigo,
couber, com os seguintes

elementos:
I - Caracterização da situação emergenciaí ou calamitosa
que Justifique a Dispensa\\quando for o caso;
II - Razão da escolha do rórnecedor ou executante;
III - Justificativa do preço;^
IV - Documentos de apro|\I'àção dos projetos de pesquisa
aos quais os bens serão alocados."

II
No caso em questão se verifica a análise dos incisos ii e II do parágrafo único, do art. 26

da Lei 8.666/93. Inobstante o fato de a presente contratação estarj|dentro dos limites estabelecidos
no art. 25 da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, ya^le tecer alguns comentários a
despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Praça da Matriz, n® 22, Centro. CEP: 47.990 000.
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o-ESTADO DA BAHIA

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma
a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, err

\  impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3° da Lei n.° 8.666/93,
1 princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procec
, seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Adminis
I atendimento do interesse público.
I

IV-JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

obediência aos princípios da

reforça a observância desses
rjnento administrativo voltado à
ração Pública e necessária ao

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo
propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

orocesso pelo menos 03 (três)

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas
econtratações de serviço \ compras Dispensadas de

licitação com fundamento po art. 24, inciso li, da lei n.
8.666/93" (Decisão n° 67í8/95-TCU-Pienário, Rei. Min.
Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág.
22.603). i|||
"Proceda, quando da realização de licitação, Dispensa ou
Dispensa, à consulta de preços correntes no mercado, ou
fixados por órgão oficial competente ou, ainda,
constantes do sistema lÜe registro de preços, em
cumprimento ao disposto}^no art. 26, parágrafo único,
inciso iil, e art. 43, inciso^iú, da Lei 8.666/1993, os quais
devem ser anexados ao\\procedimento iicitatório
Acórdão 1705/2003 Pienarió.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tra
Inexigibilidade de Licitação, com fornecedor exclusivo, e dispensa'

a-se de situação pertinente a
a licitação. Todavia, verifica-se

que os valores são compatíveis com a realidade do mercado em se|tratando de serviço, podendo
a Administração contratá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

V-RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

UNHA PINTADA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA,
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 24.462.524/0001-62, com sec
n° 05, saía 01- Centro, Simão Dias/SE, foi escolhida porque:

> É do ramo pertinente;

> Demonstrou que é habilitada possui capacidade técnica;

> Comprovou a regularidade fiscal e trabalhista, bem como juríc

iVI - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCA

DBSsoa jurídica de direito
e Rua Raimundo E. F. Filho

ica e qualificação técnica.

Praça da Matriz, n® 22, Centro. CEP: 47.990-000.
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Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém,
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de Dispensa de alguns dos
documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1° do art.
32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido;

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV,
da Lei n° 8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3°,
da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos
de Dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a
comprovação por parte da empresa contratada de:
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I,
alínea a, da Lei n° 8.212, de 1991);
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições
Federais (SRF-IN n° 80, de 1997); e
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da
Lein° 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação
jurídica e regularidade fiscal conforme se mostra nos autos,

VIII-CONCLUSÃO

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente
ao serviço em questão, é decisão discricionária Presidente optar pela contratação ou não, ante a
criteriosa análise da Procuradoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que
instruem o presente procedimento.

Comissão de Licitação:

anoel Marques da Silva Filho
Presidente da Comissão

Naiara Rocha de Oliveira Silva Dartene^o Socorro Ribeiro de Souza

Membro Membro

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP: 47.990-000.
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Formosa do Rio Preto - Bahia, 13 de Abril de 2023.

í

A

Assessoria Jurídica do Município

Prezada Assessoria ;

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de ínexigibilidade já autorizado, para

contratação da empresa UNHA PINTADA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 24.462.524/0001-62, com sede Rua Raimundo E. F.

Filho n° 05, saia 01- Centro, Simão Dlas/SE, ao custo total de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil

reais), referente à Contratação, por Ínexigibilidade de licitação, de apresentação artística em Show

Musical da banda Unha Pintada, no Parque Major Leopoldo, durante os festejos tradicionais da

37^ Vaquejada de Formosa do Rio Preto, na noite de 27 de maio de 2023, conforme Art. 25, inciso

III, da Lei 8.666/93.

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas

pertinentes.

Atenciosamente.

Man^l Marques da Silva Filho
Presi^nte da Comissão de Licitações

Praça da Matriz, n°22, Centro. CEP: 47.990-000.
Telefax: (77) 3616.2112/2121 - www-formosadorloDreto.ba.QOv.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 1.169/2023

OS

O-ESTADO DA BAHIA

iii
INXIGIBILIDADE DE LICITACAO NS 025/2023

III I

CONTRATACAO DE ARTISTA DE RENOME ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO PARA

APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES MAJOR LEOPOLDO OR

OCASIÃO DOS FESTEJOS TRADICIONAIS DA 37^ VAQUEJADA DÍ FORMOSA DO RIO PRETO/BA.

INTRODUÇÃO

À apreciação desta Consultoria Jurídica, o processo administrativo referente à contratação de
Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora de exclusividade, visando à

realização de "show" com o(a) artista de renome "Banda Unha! Pintada", no dia 27 de maio de
2023, nas comemorações dos festejos tradicionais da 37^ Vaquejada de Formosa do Rio Preto

- Bahia, no Parque de Exposições Major Leopoldo, recebido

considerações no sentido da observância das exigências da Lei

Em análise na hipótese a possibilidade de contratação direta por via de Inexigibilidade de
II!

nesta data, passamos a tecer

=ederal 8.666/93.

Licitação, embasada no art. Art. 25, I I I, da lei 8.666/93, e em observância das Instruções

Normativas n^ 02/2005 e 01/2017 do C. TCM-BA (Tribunal dejcóntas dos Municípios da Bahia).

DO PROCESSO

Justifica-se a contratação da empresa detentora de exclusividade de caráter nacional, como

forma de promover a comemoração dos festejos tradicionais [da 37§ Vaquejada de Formosa do
com a apresentação de show

a", no dia 27 de maio de 2023.

Rio Preto - Bahia, no Parque de Exposições Major Leopoldo

musical com a atração de renome nacional "Banda Unha Pintac

Os autos foram instruídos com Ofício da Secretaria Municipa e Cultura e Turismo, com notas

fiscais/contratos que permitem estimar um custo de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)
LMcom pagamento desdobrado na forma do contrato de prestação de serviços.

A Contabilidade municipal atesta a existência de recursos orçamentários para atender as
obrigações decorrentes do contrato com base na Lei Orçamentária do presente exercício e no
Plano Plurianuai, de acordo com o estabelecido no art. 167, inciso I e II da Constituição Federal
e art. 72, § 2^ inciso I I e I I I da Lei 8.666/93.

DO MÉRITO

Com efeito, o art. 25, inciso Ni, do Estatuto das Licitações e Contratos autoriza a contratação
direta, em face de inexigibilidade de licitação, sem a realizaçãojjie certame: "para a contratação
de profissional de qualquer setor artístico, desde que diretamente ou através de empresário
exclusivo, consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública" como ocorre no caso.

paç^aJtatriz,..n^ Z^l Centroj Formosa do .Rio.Prejg^BAr.GEP:^47^^



o-ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRE

CNPJ: 13.654.454/0001-28

A preocupação do agente público, no entanto, deve exigir unji
dos requisitos legais, instruindo os autos administrativos

legitimar a contratação direta, em especial carta de
representação nacional ou ainda do vínculo referente a detepção da patente ou marca, o que
se recomenda em atenção à IN ns 001/2017 do TCM-BA.

maior cuidado no atendimento

com elementos suficientes para

exclusividade com caráter de

OoíJD

Desta forma, a contratação poderá ser efetivada diretamer
inexigibilidade, prevista no art. 25, inciso ill, devendo constar

que comprovem que a empresa contratada é a representante

e, por se tratar de hipótese de

do procedimento documentos

exclusiva da atração solicitada a
nível nacional (inclusive detentora da marca, composta pelo^liji^me da banda coincidente com
o da própria empresa), considerando-se que no caso específico, há grande aceitação, por parte

p I I

da opinião pública e da crítica, do artista/banda a ser contratada, e o preço foi devidamente
justificado pela autoridade competente, sem perder dé| vista que os documentos de
regularidade Jurídica e fiscal também se encontram acostados.

Interessante reproduzir a lição de Celso Antônio Bandeira
Administrativo, ao tratar de objeto licitávei:

de Mello, in Curso de Direito

"São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos porjrriais de uma pessoa, uma vez que a
licitação supõe disputa, concorrência entre ofertantes (...) Não se iic tam coisas desiguais. (...)

Cumpre que sejam confrontáveis as características do que se pretende e que quaisquer dos objetos em
certame possam atender ao que a Administração almeja."

Segundo ensinamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, iníicitaçõo, Inexigibilidade, Serviço
Singular, Parecer publicado na ROA 202:368, se define os serviços singulares ao deduzir-se que:

"(...) são os que se revestem de análogas características. A produção de um quadro, por um artista, é
singular pela natureza íntima do trabalho a ser realizado. De rrjo|do gerai, são singulares todas as
produções intelectuais ou artísticas, isoladas ou conjuntamente, por equipe, sempre que o trabalho a
ser produzido pelo cunho pessoal (ou coletivo) expressado em características técnicas, científicas e ou
artísticas (...)".

O insigne Mestre continua, com perfunctória acuidade, a a

singular, in verbis:
oreensão do conceito de serviço

"Neste enquadramento cabem os mais variados serviços: uma monografia escrita por jurista (...) todos
in'estes serviços se singuiarizam por um estilo, por uma criatividade,|por uma engenhosidade, habilidade

destacada ou por uma orientação pessoal significativa - e cuja significância seja relevante para
tranqüilidade administrativa quanto ao bom atendimento do interesse público a ser curado. (...). Em

iii i
suma: um serviço deve ser havido como singular quando nele tem de interferir, como requisito de
satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um co

envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade
■oponente criativo do seu autor,
a contribuição intelectual, artística

ou a argúcia de quem o executa. É o que ocorre quando os conhecimentos científicos, técnicos.

Praça da Matriz, 22, Centro, Formosa do Rio Preto - BA, CEP::47;9?Ò
Él'3í' - •
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artísticos ou econômicos a serem manejados (conforme o caso) dependem, pelo menos, de uma
I

- ESTADO DA BAHIA

ade e habilitação pessoal do sujeitoarticulação ou organização Impregnada pela específica indívidualíd
(pessoa física ou jurídica, indivíduo ou grupo de indivíduos) que o
traduz a expressão subjetiva e, pois, a singularidade de quem o fez,
talvez até muitos, pudessem também fazê-lo - cada qual o faria

próprios critérios, sensibilidade, juízos interpretações e conclusões, parciais ou finais". (Licitação,
Inexigibiiidade, Serviço singular, Parecer publicado na RDA 202:368

'ealize. O serviço, então, absorve e
no sentido de que - embora outros,
à' sua maneira, de acordo com os

A documentação examinada supriu os reclamos exigidos

instituto em exame, como podemos observar da lição do

Licitação e contrato administrativo. 6^ ed., p. 40, in verbis:

pela doutrina pátria acerca do

sJlestre Heiy Lopes Meirelles, in

"(...) Não há padrões objetivos para se identificar a notória especialização a que se refere a lei. Por isso

mesmo, há que ser reconhecida por critérios subjetivos do conceito geral que goza o profissional ou

empresa no campo de sua especialidade. Esse conceito se forma pelo bom desempenho do especialista
ou da firma especializada em serviços anteriores, aliado aos estudos, experiências e publicações

técnicas ou científicas sobre a matéria, atestando a capacidade e Idoneidade profissional. Notoriedade
é, em última análise, para fins de dispensa de licitação, a fama consagradora do profissional no campo
de sua especialidade (...).

Notório especializado só tem lugar quando se trata de serviço inédito ou íncomum, capaz de exigir na
seleção do executor de confiança um grau de subjetividade, insuscéptível de ser medido pelos critérios
objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação." (Enun'éiado ns 39/TCU).

Por outro lado, da análise dos atos e termos do procedimentil conclui-se que os mesmos se
encontram revestidos das formalidades legais dispostas na ílei' n^ 8.666/93. Repete-se que a
documentação examinada supriu os reclamos exigidos pela doutrina pátria no que se refere à

comprovação dos requisitos estabelecidos em lei para autorjzarem a contratação direta na
espécie tratada, estando nos autos a documentação que atesta a condição da contratada de

representante exclusiva concedida pela detentora da marcaji^inciusive detentora da marca e
nome correspondente a própria banda contratada) à nível nacional da atração citada nos autos,

tendo a mesma a notoriedade reconhecida e consagrada pela jopinião pública a nível regional,
estadual e nacional, e, encontrando-se o preço proposto dentro do estipulado no mercado

a contratação ser efetivada

sta no art. 25, inciso III, da Lei

como se observa de notas fiscais encartadas, podendo

diretamente, por se tratar de hipótese de inexigibiiidade, prev
8.666/93, havendo também dotação orçamentária para as despesas, assim como a minuta do
contrato se acha dentro dos parâmetros legais, razão pela qual aprova-se os documentos
encaminhados, se encontrado o processo em totais condjções de ser homologado pela
autoridade competente se assim entender conveniente à Administração Pública.

Salutar reprisar a lição de Marçal Justen Filho, in Comentário

Administrativos,155 edição, São Paulo: Dialética, 2012, página

■Praça

à Lei de Licitações e Contratos
35, ao deduzir que:

da Matriz, n- 22;Centro, Formosa do Rio PretOr BA, CEP: 47.99^
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"(...) há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico propriamente
dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos

de um artista para atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se inviável a seleção através

de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo

único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade

de competição".

Face ao exposto, opinamos pela possibilidade de contratação da proponente UNHA PINTADA

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, por meio de inexigibilidade de licitação, com arrimo nos
dispositivos legais Invocados, devendo o procedimento ser enviado ao Senhor Prefeito

Municipal para ratificação, homologação e adjudicação, procedendo-se a posterior publicação.

DA CONCLUSÃO

O caso em tela cristalinamente é de inexigibilidade de licitação, por todos os motivos já

apresentados. E assim sendo, opino favoravelmente no sentido de que o presente

procedimento de contratação, sob o aspecto legal, está em condições de ser homologado,
podendo ser encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para deliberação.

Salvo melhor juízo, é o Parecer.

Formosa do Rio Preto (BA), 13 de abril de 2.023.

Valter Luiz Sant^Ana, Adv.

Consultor Jurídico

OAB/BA 8.666

Praça da Matriz, 22, Centro, Formosa do Rio Preto - BA. CEP: 47.9^0-0(



OJ-}

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA

CNPJ N° 13.654.454/0001-28

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 025/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1.169/2023

Inexigibilidade de Licitação n" 025/2023 Processo Administrativo n" 1.169/2023 Contratante:

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto. Contratada: UNHA PINTADA PRODUÇÕES E

EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 24.462.524/0001-62, com

sede Rua Raimundo E. F. Filho n° 05, sala 01- Centro, Simào Dias/SE. Objeto: Contratação, por

inexigibilidade de licitação, de apresentação artística em Show Musical da banda Unha Pintada, no

Parque Major Leopoldo, durante os festejos tradicionais da 37" Vaquejada de Formosa do Rio

Preto, na noite de 27 de maio de 2023, conforme Art. 25, inciso 111, da Lei 8.666/93. Valor: R$

190.000,00 {cento e noventa mil reais). Fundamentação: Art. 25, inciso 111, da Lei 8.666/93. DA

AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO.

Formosa do Rio Preto, 13 de Abril de 2023.

Manoel Afoqso de Araújo
Prefeito Municipal.

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP: 47,990-000,
Telefax: (77) 3616.2112/2121 - www.formosadorloDreto,ba.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA

CNPJ N° 13.654.454/0001-28

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 130/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.169/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO

CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA DO RIOPRETO/BA - DO OUTRO, COMO

CONTRATADA, A EMPRESA UNHA PINTADA

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Praça da Matriz, n° 22 - Centro, Formosa do Rio Preto,
Estado do Bahia, CEP: 47.990-000, inscrita no CNPJ N.° 13.654.454/0001-28 representado
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Manoel Afonso de Araújo, RG: 01827442-05
SSP/BA, CPF n°. 137.632.105-04, e pela Secretária Municipal de Cultura Sr^ Rosilene
Carvalho da Silva Almeida, portadora da Cédula de Identidade n°1284587983 e CPF (MF) n°

007,752.945-60, doravante denominado CONTRATANTE e do outro e do outro, a empresa:
UNHA PINTADA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n° 24.462.524/0001-62, com sede Rua Raimundo E. F. Filho n° 05, sala 01-

Centro, Simão Dias/SE, neste ato representado pelo senhor José Junio de Santana Oliveira,

portador do RG 2.510.329-6 SSP/PE, inscrito no CPF: 066.998.195-85, doravante denominada

CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos

preceitos legais instituídos pela Lei n.*^ 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SERVIÇO

1.1 Constitui objeto deste instrumento a Contratação, por inexigibilidade de licitação, de

apresentação artística em Show Musical da banda Unha Pintada, no Parque Major
Leopoldo, durante os festejos tradicionais da 37^ Vaquejada de Formosa do Rio Preto, na
noite de 27 de maio de 2023, conforme Art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93.

1.2 DA DURAÇÃO DO SHOW

1.2.1 O Show terá duração de 1h30 {uma hora e trinta minutos). Com inicio a partir da

23:50h (vinte e três horas e cinqüenta minutos) e apresentação ininterrupta.

1.2.2. Caso a Banda ultrapasse o tempo estabelecido no item anterior, será de sua inteira

responsabilidade, não existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado.

1.3. DOS EQUIPAMENTOS

1.3.1. O CONTRATADO fornecerá todo equipamento necessário para a realização do show,
comprometendo-se a CONTRATANTE com o fornecimento de Sonorização e iluminação, a
respeitar as condições fundamentais para o bom funcionamento dos equipamentos.

Praça da Matriz. n° 22, Centro. CEP: 47,990-000. ^
Telefone: (77) 3616.2112/2121 - licitacao@formosadorioDreto.ba.QOv,br
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CNPJ N° 13.654.454/0001-28

1.4. DAS DESPESAS

1.4.1. As despesas com alvarás, multas e direitos autorais das entidades arrecadadores serão

de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE.

1.5. DA CONSUMAÇÃO

1.5.1. A consumação do CONTRATADO e da banda durante o show correrá por conta

da CONTRATANTE.

1.6. DAS CONDIÇÕES

1.6.1. A CONTRATANTE compromete-se a oferecer as seguintes condições fundamentais

para a realização do show; policiamento, segurança, palco, suprimento de energia elétrica,
sonorização e iluminação condizentes com o equipamento, responsabilizando-se por qualquer

risco que possa expor a terceiros.

1.6.2. Este contrato não è passível de transferência por nenhuma das partes contratantes a

outra empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas:
I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de .1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9,648, de 27 de

maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública

Federal;

II) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de

agosto de 2014.

III) Instrução TCM n° 002/2005

IV) Instrução TCM n° 001/2017 - Dá nova redação ao Inciso VI e acrescenta o Inciso VII ao art.

3° da Instrução TCM n° 02/2005

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VEICULAÇÁO.

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da Inexigibilidade de

licitação promovida, Inexigibilidade n° 025/2023, Processo Administrativo n° 1,169/2023, em

que à CONTRATADA foi ratificada o objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO

O valor do presente contrato è de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), de acordo com
os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA Na Cotação

de Preço da Inexigibilidade n° 025/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a
execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo anexo na proposta.

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP: 47.990-000.
Telefone: (77) 3616.2112/2121 - lícitacao@formosadoriopreto.ba.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA
CNPJ N* 13.654.454/0001-28

4.2. O pagamento será realizado da seguinte maneira:

PARCELA PERCENTUAL VALOR R$ j DATA ■ PERÍODO
ia 25% R$47.500,00 : i No ato da contratação

2® 25% R$ 47.500,00 j 28 de abril

3® 50% R$ 95.000,00 30 de maio

4.3. A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da
licitação e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.4. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto doidamente executado e toda a
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando

da abertura do expediente de pagamento no órgão que emiu a nota de empenho ou o
contrato.

4.5. O pagamento devido ao contratado será efetuado em concordância com o cronograma
estipulado no item 4.2., após a apresentação da{s) nota(s) fi5cal(is)/fatura(s) conferida(s) e
aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município.

4.6. A nota fiscal/fatura não aprovada peto CONTRATANTE, devolvida à CONTRATADA
para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de
sua reapresentação para efeito de pagamento.

4.7. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do ot^eto deste contrato

4.8. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira; o valor
global dos serviços 40% {quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais
como despesas com materiais, insumos, e 60% (sessenta por c^nto) referem-se à prestação
dos serviços aqui estipulados.

CLÁUSULA QUINTA ■ DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE; 0209000 - SEC. MUN. DA AGRIC. COMBATE A SECA E A ESTIAGEM
ATIVIDADE: 20.608.012.2.065 - GESTAO DAS AÇÕES DA VAQUEJADA;
ELEMENTO; 3.3.90.39.00 1500 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;

UNIDADE; 0211000 - SEC. MUN. DE CULTURA E TURISMO;

ATIVIDADE: 13.392.011.2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AS FESTAS CÍVICAS.
POPULARES, RELIGIOSAS E CULTURAIS; '
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 -1500 - OUTROS SERV DE TERCEIROS PJ.

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP: 47.990-600.
Telefone: (77) 3616.2112/2121 -tlcitacao@formDsadodoDreto.ba.qov.far
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CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de vigência e execução do CONTRATO é de 150 (feento e cinqüenta) dias da data
da sua assinatura, com previsão de prorrogação com base no A^. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICIDADE

7.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, no Diário Oficia! do Município
de Formosa do Rio Preto, do extraio do contrato, bem como publicações de extratos de termos
aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo
único, da Lei n® 8.866/93.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

8.1. DA CONTRATANTE

8.1.1. Nomear e destacar equipe, composta por servidores detenham conhecimento da
execução do objeto deste Termo de Referência;

8.1.2. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para execução do objeto ora contratados,
definindo as prioridades e regras de atendimento às localidades e aos usuários, bem como os
prazos e etapas para cumprimento das obrigações;

8.1.3. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato.

8.1.4. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a
execução do objeto de acordo com as determinações do Conírato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência.

8.1.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necess^ias ao bom andamento do
contrato; ;

8.1.6. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência rel^ionada com a execução do
objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

8.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o objeto que estejam em
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar
insuficientes ou inadequados;

8.1.8. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as
irreguíaridades, garantido o contraditório e ampla defesa;

8.1.9. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentas e demais
condições necessárias à execução do contrato.

8.1.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os tennos de sua proposta;

8.1.11. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam jpantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas asi ; condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação; i j

1  jV
]•

Praça da Matriz, n" 22. Centro. CEP: 47.990^000.
Telefone: (77) 3616.2112/2121 - licitacao@formosadori^reto.ba.aov.br
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8.2. DA CONTRATADA

8.2.1. Prestar os serviços dentro dos prazos e condiçõei estabelecidas no Termo de
Referência;

8.2.2. Atender prontamente a ordem de serviço, instalação dos mesmos, expedindo a
competente nota Fiscal.

8.2.3. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de
negligência, imperfcia, imprudência ou dolo próprio, bem com^ dos prejuízos decorrentes da
qualidade do objeto. ;

8.2.4. Tratar reservadameníe com a Prefeitura, sob pena de-responsabilidade civil, penal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros de
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus
empregados e prepostos nesse sentido.

8.2.5. Comunicar à contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do
serviço, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante;

8.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas dist^linares e administrativas da
prestação de serviços;

8.2.7. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conforinidade com o estabelecido no
contrato;

8.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, todas 0s condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo;

8.2.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdèhciários, fiscais, tributários e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

8.2.10. Não transferir a ouírem, no todo ou em parte, o contrato fttmado com a contratante;

8.2.11. Indicar 01 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a
contratante;

CLÁUSULA NONA - DA INADIMPLÊNCIA, SANÇÕES E PENALIDADES;

9.1 Na inadimplência por parte da CONTRATADA, caracterizada pela não realização do show,
ficará a mesma obrigada a restituir a (s) importância (s) que já tiver recebido, acrescidas das
importâncias com as despesas efetuadas com a divulgação do evento, devidamente
comprovada, através de notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A não realização do Show pela ausência dos artistas da CONTRATADA,
por motivos alheios às suas vontades, tais como: acidente, doença, tempestade com
desmoronamento de barreira, falta de condição de pouso, blackoUl, e etc. (força maior ou caso
fortuito), ou ainda em decorrência da impossibilidade provocada pela PANDEMIA DA COVÍD-
19, ficará a apresentação adiada para outra data a ser marcada pelas partes contratantes em
comum acordo, ficando a CONTRATADA e a CONTRATANTE isentas de qüaísauej^^^ç5es
penalidades/muitas ou despesas extras.

Praça da Matriz, n" 22, Centro. CEP: 47.990-000.
Telefone: (77) 3616.2112/2121 - lícitacao@formosadorioDreto.ba-qov.br
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Parágrafo Segundo - A não apresentação do artista/banda, objeto do presente contrato pela
ausência injustificada do ARTISTA acarretará o pagamento da multa contratual prevista neste
instrumento, além da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE.
9.2 As penalidades contratuais aplicáveis são;

a) Advertência verbal ou escrita.

b) Multas.

c) Declaração de inidoneidade e.

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93,
de 21/06/93 e alterações posteriores.

9.3 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas
estabelecidas.

9.4 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0.1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos
produtos;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das
cláusulas do contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal incidente e da obiigação de ressarcir das perdas e danes que der causa.

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto/BA por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal,
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a pràpna autoridade que aplicou a
penalidade.

9.5 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,
contados da iníimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente
fundamentado. ,

9.6 As multas previstas no Item anterior são independentes e serão aplicadas
cumulativamente. . J

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua revisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

10,2 - Constituem motivo para rescisão do contrato os constates do Artigo 78, da Lei n°

4/
Praça da Matriz. n° 22, Centro. CEP: 47.990-000.

Telefone: (77) 3616.2112/2121 - lídtac30@formo5adrafe3Dreto.ba.QQV.br



m  ̂

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA
CNPJ N" 13,654.454/0001-28

10.3 - A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da

Lei 8.666/93;

li - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pr^esso da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração; i

(

!ll - judicial, nos termos da legislação; |,

10.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precdqída de auíonzação escnta e
fundamentada da autoridade competente.

I

l

10.5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente corhprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

ill - pagamento do custo da desmobilização.

10.6 - Ocomendo impedimento, paralisação ou sustação doj contrato, o aonograma de
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

10.7 - É permitido à Administração, no caso de concordata do ̂ ntratado, manter o contrato,
podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

11.1. Será nomeado um Gestor de Contrato a quem caberá a fiscalização do fie! cumprimento
dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67. da Lei Federal n" 8.666/93.

11.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do
Responsável indicado pelo Prefeito, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento
das obrigações contratadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS
CASOS OMISSOS

12.1. Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial
aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DAS DISPOSIÇÕES GERAté

13.1. Como condição para o pagamento, a empresa deverá se encontrar nas mesmas
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o ̂ cebimento dos pagamentos
relativos aos serviços prestados e aceitos.

""ÍBisitefs?'
Praça da Matriz, n'' 22. Centro. CEP: 47.99Í^Q0.
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13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei
acima referida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro desta cidade de Formosa do Rio Preto (BA)^ para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento fm 02 (duas) vias, de igual teor
8 um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas^

Formosa do Ria Preto ̂ A, 13 de abril de 2023.

PELA CONTRATANTE:

PREFEITURA DE FORMOSA DO RIO PRETO

ManoerAfqnso de Araújo
Prefeiíc* Municipal

CONTRATANTE

L

Rosllene Carvalho da Silva Almeida
Secretária Municipal de Cultura

CONTRATANTE

PELA CONTRATADA;

UNHA PINTADA PRODUÇÕES E EVENTOS LIDA

^ UNHÁ PINTADA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
José Junio de Santana Oliveira

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

um.

Unha PintateP^íiífôes
e EvenOW.POA-ME
24.«r3Í4,'0001-62

Praça da Matriz, n" 22, Centro. CEP: 47.990-000.
Telefone: (77) 3616.2112/2121 - licitacao@fnrm"s?^^'^r'"'^^'^ ha.oov.Pr
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Proposta de Show Artístico

Empresa: Unha Pintada Produções &. Eventos LTDA - M
Endereço: Rua Raimundo Evan Filho. N® 05
Bairro: Caçula Valadares
Cidade: Simão Días-SE

CNPJ; 24.462.524/0001-62

À Prefeitura i\^unlcipai DE FORRflOSA DO RIO PRETO/BA

Venho através desta, encaminhar proposta de'apresentação artística
conforme detalhamento abaixo, em a 37® GRANDE. VAQUEUADA DE

FORMOSA DO RIO PRETO 2023 no Município de; FORMOSA DO RIO
PRETO/BA com duração de 01:30 minutos de Show
integrantes entre técnicos e músicos.

e participação de 30

Atração

UNHA PINTADA

Data

27/05/2023

Hora

23:50

Locai

Praça pública
TotallGeral 190,000,00

CENTO E NOVENTA MIL REAIS
CONTRATO E 25%

PARA PAGAMENTO
FORMA DÊ PAGAMENTO 50% NA ASSINATURA DO,
NO DIA 25 /04/2023 E 25% NO DIA 24/06/2023.CONTA
2176-003-1252-0 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / USsiljSA PINTADA

secutivos, contado da dataA validade da proposta é de 90 (NOVENTA) dias coní
estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá serexplicitado na proposta.

Declaro que todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas,
custos com embalagens, encargos sociais,
transporte, hospedagem, alimentação,
instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc.,

trabalhistas

despesas com
e previdenciários,
camarim, seguro,

Simão Dias/SE

José Junio de Santana Olive
SÓCIO Administrador

ofr

1 DE ABRIL DE 2023.

a

ünhâPínt
eEve
24.462

/Brodu

4/0001-62
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
EMPREGADOS MENORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RiO PRETO/BA

UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EX^NTOS LTDA ME,
inscrita no CNPJ sob n. 24.462.524/0001-62, infra-signatária.
declara sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os
devidos fins e requeridos no inciso XXXIÍl, do Art, 7° da Constituição
Federal, consoante o que se estabeleceu no Art 1® da lei n. 9.854
de 27 de outubro de 1999, que não tem em seus quadros de
empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como não emprega menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Simão Dias/SE, 11 de ABRIL de 2023

José Junio de Santana Oliveira
Sócio Administrador

A c/ijhjo (£)Aur4 A

Unha Pinj
e Evaáfi LTDÂ•^fE
2i4é2.?Í4/Oô01.62



ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Simão Dias
RUA PRESIDENTC VARGAS , 129 - CENTRO

Síinao Dias - SE

C.N.P.J.; 13.108.089/0001-55

Data e Hora Oe emissão

02/06/2022 17:23

Reg. Especial Tributação
Nenhum

Período de Competência
6/2022

Wufii&oiQ de Ti ibutacào do Serviço

irecê - BA

Natureza da Operação

Tributação fora do município

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA

Ano: 2022

• Nota: 0000000018
Vi

^ Código Verificação

5  F451-5C58
s

wS
tr ff

CPF/CNPJ

24.462.524/0001-62

Inscnçãn Municipal

252016

FoncTax

{  ) -

Simples Nacional Incentítiador CuHural
Não -Não

E-rnail

Endereço t'

TV RAIMUNDO EVANGELISTA FERNANDES FILHO N° 05 - SIWAO D1AS/5E|;CAÇULA VALADARES

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razáo Scciat

município DE ÍRECE

Inscrição Municipal Fone/Fax Email

CPF/CNPJ/Passapoite
13.715.391/0001-04

Endereço

PC TEOTONIO WARQ DOURADO F N" 1 SEDE

CEP

44900-000

Cidade

irecê

ÜF

BA

Código Triputaçâo Município: 1207 - Shows. baUet danças, desfiles, baües. óperas, concertos, recitais, festivais ̂ congêneres.
j

Código Nacional ds Atividade: 9001802 - PRODÜÇAO MUSICAL i

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [
Referente a pagamento de contrato de prestação de serviços artísticos com a BANDA UNHA PíNTAÇA. para realização de show musical nos
tradicionais festejos juninos do Município de Irecê/BA, com o lema "Cidade do São João", a reaüzar-te-á no período de 22 a 26 de junho de 2022.
conforme Inexlgibüidade No 009/2022, e Contrato n". 032804/2022,

DADOS DA CONSTRUÇÃO
Número da AR i Nome ou Número da Obra

COFINS (RS)

0,00

Deduções (RS)

0,00

iSS Retido (RS)

9.500,00

INSS (RS)

0,00

Desconto Incondicionacio (RS)
0,00

Desconto Coridicionado (RS)

0,00

lRí(R$) CSLL

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (RS)

0,00

VALORES

VBlor dos Serviços (RS)

190.000,00

ISS (RS)

0,00

-Ü
OUTRAS INFORMAÇÕES l í
A aceitação desta nota fiscal de serviço está condidonada à verificação de sua autenticidade na (ntéfTet, no endereço:
ht53s://municipiooniine.com,br/se/prefeitura/simaodias i

Base cie Cálculo (R$)
190.000,00

Valor Liquido (R$)
180.500,00

Outras Retenções (RS)

0.00

Alíquota (R$)
5,00

Vator Total da Nota (RS)

190.000,00

Pá^na 1 de 1



ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Simão Dias
RUA PRESaíENTC VARGAS , 129 - CENTOO

Simão Dias ■ SE

C.N.PJ.: 13.108.089/0001-56

035-

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora de emissão

02/06/2022 17:22

Reg. Especial Tributação

Nenhum

F^snodo de Corr.retência

6/2022
Municioio de rubutacáo do Servíüu
Governador Mangabeira - BA

Natureza da Operação

Tributação fora do município

Ano: 2022

Nota: 0000000017

Código Verificsçao

F209-5559

PRESTADOR DE SERVIÇOS

NcmerRazão Social

UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA

Inscrição Municipal

252016

Fone/Fa*

(  ) -

Simples Nacional

Não

CPF/CNPd

24.462.524/0001-62

PIS

IncfflilKador Cultural

i:Nâo

E-mail

Endereço t

TV RAIMUNDO EVANGELISTA FERNANDES FILHO N= 05 • SIMÃO DIAS/SS. CAÇULA VALADARES

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razàü Sedai

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

CPF/CNPJ/Passapcrte
13.828.49B/OOai-38

Inscrição Munirdpal Fone/Fax Email

Endeieço

RUA JOSE MARTINS bi" 201. CEN TRO

CEP

44350000

Cklade

Governador Mangabeira
UF

BA

Código Tributação Município; 1207 - Shows, baliet. danças, desfiles, bailes, óperas, c-wicertos. recitais, festivais te congêneres.

Código Nacional de Atividade. 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL i .

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS :
Contratação do Show Artístico da Banda Unha Pintada para os festejos do 02 de Juiho, no Municipiôide Governador Mangabeira - Bahia, no dia
02 de julho de 2022. Contrato adminislrativo n" 0133/2022 e inexigibiiidade n° 12/2022. i

DADOS DA CONSTRUÇÃO
Número da ARI Nome ou Número da Obra

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (RS)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (RS)

190.000,00

ISS (RS)

0,00

GOFtNS (R$)

0,00

Deduções (RS)
0,00

ISS Retido |R3}

9.500,00

INSS (RS)

0,00

Desconto Incondicionado (RS)
0,00

Desconto Condicionado (RS)

0,00

IR 11^$)
ftoo

CSLL

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
A aceitação desta nota fiscal de serviço está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intj
ht^s:'/municipioon!ine.corn.br/se/prefeitUfa/simaadias

Base íls Cálculo (R$)
190.000,00

Valor Liquido (RS)
180.500,00

net, no endereço:

Outras Retenções (R$)

0.00

Alíquota i,RS)
5.00

Valor Total da Nota (RS)

198.000,00

Pégtna 1 de 1



24/03/2023, 17:19 Consulta Regularidade do Enii^regador

CAIX

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

24.452.524/0001-62

UNHA PINTADA PRODUCOES E EVENTOS LTDA NE

RUA RAIMUNDO E F FILHO 05 SALA 01 / CENTf^O / SIMAO DIAS / SE /
49480-000 !

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaçãp regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova cèntra cobrança de
encargos devidos,quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2023 a 16/04/2023

Certificação Número: 2023031802005868326383

Informação obtida em 24/03/2023 17:19:21

A utilização deste Certificado para os fins pre\4stos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

littps://consülta-crf.Gaixa.gov.br/cor,saltacrf/pages/consu!laEmpregador,jsf i/1
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Símão Dias
RUA PREStOENTH VARGAS . 129 - CÉNTRO

Simáo Dias - SE

C.N.P.J.: 13.108.089/0001-56

03S

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora de emissão

20/12/202213:01

Reg Especial Tribütaçáü
Nenhum

Pfiriodo de Ctjnipetència
12/2022

Muii:c;i'p!Q de Tnbu'.ü(;áo cio Seivicu

Salvador - BA

Natureza da Operaçãc

Tributação fora do município

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NomSiTíaZdO Social

UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS L7DA

Ano: 2022

• Nota: 0000000086

^ Código Verificação

5  6DDC-7479

CPF.'CNPJ

24.462.524/0001-62

PIS

Inscriçá-J Municipal
252016

Fúne/Fax Simples Nacional Incertlvadof Cultural
Não Não

E-maii

Endereça

TV RAÍMUNDO evangelista FERNANDES FILHO N' 05 - SIMÂO DIAS/SÇ, CAÇULA VALADARES

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nortie/Razáo Social

TO UGADO SERVIÇOS DE ORGANIZACAO .PRODUÇÃO E PUBLICIDADE LTDA

CPF/CNPJ/Psssaporle

32.808.839/0001-47

inscrição Mumapal Inscrição Estadual -one/Fav; Ema I

Endereço

R PROFESSOR ROMULO ALMEIDA 38. ACUPE DE BROTAS ED.EXECUTIVE CENTER SALA 207

CEP

4D290030

Cidade

Salvador

UF

BA

Código Tributação Município 1207 - Shows, bailei danças. desFilss, bailes, óperas, corcedos, recitais, festivaiae congêneres
•i

Codiqo Nacional de Atividade 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A SHOW ARTÍSTICO DA BANDA UNHA PINTADA A SER REALIZADO EM SALVADOR'BA.

CONTA BANCARIA CAIXA: AGENCIA 2176 CP 003 CONTA 1252-0
CONTA BANCARIA BRAOESCO. AGENCIA 5983 CONTA 3680-3

DADOS DA CONSTRUÇÃO
Numao da ART Nome ou Número da Obra

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (RSi

0,00

VALORES

Valor dos Serviços |RS]

250.000.00

ISS iRSí

0,00

COFINS (RSl

0,00

Deduções (RS)
0,00

ISS Retido (RS)
12.500,00

INSS (RSl

0,00

Desconto Incondidonsdo (RS;
0,00

Desconto Condiaonado (RS)

0.00

SR (Ri)

i 0,00

CSLL(R$)

0,00

Base de Cálculo iR$)

250.000,00

Valor Liquida (RS)
237.500,00

Outras Retenções (RS)

0.00

Alíquota (RS)

5 00

Valor Total da Nota (R$)

250.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES ;
A aceitação desta nota fiscal de serviço está condicionada á verificação de sua autenticidade ria Wlemet, no endereço.
https://municiploQntine.com.br/se/prefeilura/sirpaodias

Página 1 de 1
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃC
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZA

ALVARÁ

15.1 DEMAIS ATIVIDADES SUJEITAS A TAXA DE LICENÇA

DIAS

ÃO TRIBUTÁRIA
II

Q DIAS

ARA FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

252016

Nome Fantasia

UNHA PINTADA

CNPJ/CPF

24.462.524/0001-62

Nome do Contribuinte ou Razão Sociai ||
UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTD^

Localização Completa

R RAIMUNDO EVANGELISTA FERNANDES FILHO N» 05, CAÇULA VALí
111
DARES, CEP; 49480000

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

15.1 - Demais Atividades Sujeitas a Taxa de Licença para Funcionamento

i| '  Data emissão
18/01/2023

Titulo da Licença

ALVARÁ

Início das Atividades

23/03/2016 j
:  VALIDADE

31/12/2023

Observações

O ALVARÁ NÃO DÁ PERMISSÃO PARA O USO DAS RUAS E CALÇADAS MESMO EM FRENTE AO COMÉRCIO O COMÉRCIO DEVERÁ SEGUIR AS NORMAS DA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

OUTRAS ATIVIDADES 'J 1

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL '1 1
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 11 1

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

IMPORTANTE ,|

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISIVEL!E RENOVADA ANUALMENTE.
■]\ 1

Para verificar a autenticidade acesse: https://niunicipioonline,com.br/se/prefBltura/simaodias

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: DEBFB7E9

Coníabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia Página 1 de 1
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Uaiha
lAfTADA

O

RELEASE

Criada em julho de 2011, a Banda do cantor UNHA PINTADA surgiu de um sonho do

trabalhador rural, Aldiran sobrenome, pessoa conhecida em seu Povoado Barroca, zona rural,

do município de Simão Dias, estado de Sergipe, local que é terra riatal da banda. O idealizador

desse projeto náo tinha nenhuma experiência nessa área entretenimento e da música, pois,

seu único ofício era a lavoura, no trabalho com a terra. Mas, com fé em seu sonho, aliado com

muita determinação e perseverança, iniciou seu percurso para a coficretização.

Seu primeiro show foi no Povoado Brinquinho, na cidadeide Simão Dias/SE e a partir

daí, o cantor UNHA PINTADA começou a ser conhecido, se destacando, com seu estilo

próprio, carisma e muito romantismo, começando a conquistar seus primeiros fãs e

admiradores. :

Atualmente, a Banda do cantor UNHA PINTADA, posSui com uma equipe de 29

profissionais, entre músicos, produção, motoristas, técnicos e auxlljeres. Com uma estrutura de

luz, led, efeitos especiais e equipamentos os mais modernos dl^oníveis no mercado, para
realizar shov/s de qualidade, proporcionando assim, uma agenda lotada e constantes nos

estados de Sergipe, Bahia, Alagoas, São Paulo e além fronteiras.

Desde as suas primeiras aparições, o cantor UNHA PINTADA vem se popularizando e

conquistando o público e mais fãs, levando para seus shows, um estilo de arrocha com muito

romantismo, mexendo com as emoções dos corações apaixonados, deixando seus refrãos na

boca do povo.

Com muito trabalho e responsabilidade o cantor UNHA PINTADA faz seus shows com

o máximo de respeito e carinho para seus fãs, contratantes e púbílco em geral, tornando cada

vez melhor, um trabalho sério e profissional que preza sempre pela qualidade das

apresentações.

O cantor UNHA PINTADA tem canções de sua autoria que já sãó sucesso na boca do povo,

como as seguintes músicas (AMOR INESQUECÍVEL, EU QUERO BEBER. DESCULPE

AMOR, LÁBIOS COR DE MEL. EU ME APAIXONEI, EXPLOSÃO DE AMOR ETC.}

www.unhaplntadaoflcial.com.br

E-maii: bandaunhapintada@gmail.com t Contatos: (79) 9 9848 0343 / (79) 9 9155 2916
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ALpíRAN DE SANTANA OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcia!
de Bens. maior, nascido em 22/03/1985. músico, portador dd CPF sob n® 044 714 175-92 e
da cédula de identidade soo 2 407.480-2/SSP/SE. rQ$idente e domiciliado na Rua
Raimundo E F Filho, n" 05. casa, cemro, muRicipio de Simãi© Dias/SE. CEP. 49.480-000, e
JOSE JUNiO DE SANTANA OLIVEIRA, brasileiro, solí^ro, ma.^or, natural de Simão
DIas/SE nascido em 31/05/1S92. comerciante, portador ao CPF sob n'^ 065 998 195-85
da cédula de identidade sod n° 2.510.329-6/SSP/SE. residetfite e domiciliado na Estrada do
Povoado Barroca, n" 422. casa, zona rural, município de Sirhão Dias/SE, CEP: 49.480-000.
® ALDENIO DE SANTANA OLIVEIRA brasileiro, solteiro, rn^ior, natural de Simâo Dias/SE,
nascido em 21/02/1987, comerciante, portador do CPF sob ji® 051.228.665-54 e da cédula
de Identidade sob n" 2.407,502-7/SSP/SE, residente e domiciliado no Povoado Barroca, s/n,
casa, zona rural, município de Simáo Dias/SE. CEP 49.480-000 únicos sócios cotistas da
Empresa UNHA PÍNTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA- Í^E. com sede no Povoado
Barroca, s/n, garagem, zona rural, na cidade de Simãõ Dias/SE, CEP: 49.480-000,
registrada na JüCESE - Junta Cornercial do Estado de Sergipe., sob n®. 28200594404 e
inscrita no CNPJ sob n'' 24,462.524/0001-52. resolvem alterar o Contrato Social"

1. Alterar na Cláusula Terceira, a sede da sociedada para. RUA RAIMUNDO E f
FILHO, 05, SALA 01, CENTRO, SíMÃO DIAS/SE, CEP; 49.480-000.

Em razão das modificações acima, a cíausula terceira do contrato de
constituição passa a ter a seguinte redação:

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA RAIMUNDO E F FILHO, 05 SALA 01
^  CENTRO, SIMAO DIAS/SE. CEP: 49.480-000. «i-m u i.

/

J N"
;

Em vista das mod/f/cações ora ajustadas e reenquadramento de EPP,
consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

\

Cláusula Primeira •- A sociedade adotará o nome emèresaríal de UNHA PINTADA
PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA - EPP.

''Xy Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia UNI^A PINTADA.

Cláusula Sepunda - O objeto social será PRODUÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIR.AS, CONGRESSOS EXPOSlÇÂd E FESTAS" ATIVIDADES DE
GRAVAÇAO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, '

Cláusula Terceira -• A sede da sociedade é na RUA RAJMUNDO E F FILHO 05 SALA 01
CENTRO, SIMAO DIAS/SE, CEP: 49.480-000.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades etn 15,/03/2016 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Espaço reservado para fixação da chancela da Junta Comerciai do ESfado de Sergipe (Uso da JUCESE)

CERTIFICO o REGISTRO EM 11/01/2018 13:23 SOB U' 2017045S571.
PROTOCOLO: 170458571 DE 11/01/2018. CODIGO OE VERIFICAÇÃO;
11800032720. NtRE: 28200594404. i

JUC£S£ PINTADA PÍVODUÇÒES i. EVENTOS ÜTDA EPP
MARCELO PASSOS SILVA ,
SECRETÁRIO-GERAL

ARACAJU, ll/Dl/2018
www.agiliza.se gov.br

A validade deste documenta, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Cláusula Quinta ~ O capita! social é R$60.00G.OO (SESSENTA MIL reis) dividido em 60 000
quotas no vator nominaí R$1,00 (UM real), Integraüzadas, neste ato em moeda corrente do
País, psíos sócios;

1 NOfi/lE ; N° DE QUOTAS , VALOR RS

; ALDIRAN DE SANTANA OLIVEIRA f 20.000 I 20,000.00

1 JOSE JUNiO DE SANTANA OLIVEIRA ; 20 000 1 20.000,00

1 ALDENIO DE SANTANA OLIVEIRA i 20 coé ! 20 000 00 ;

TOTAL " ' " 1 SQ.OOt;

Cláusula Sexta - As quotas sào indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do^s) ouíro(s) sôcio(s), a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para ã sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contr^yai pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem soíidanamente pela integrahzaçâo do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao ̂ ministrador/sócio ALDIRAN
DE SANTANA OLIVEIRA, ao administrador/sócio JOSE JUNIO DE SANTANA OLIVEIRA,

f ̂ ao administrador/sócio ALDENIO DE SANTANA OLIVEIRA, corn os poderes e atribuições
de representação ativa e passiva na sociedade judicia! e extrajudicial, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, f^ê-io em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de Sgualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da soci^ade. sem autorização do(s)
ouíroís) sDcio(s). I

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 dezembro, o administrador
C"' prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,

do balanço paírimoniat e do balanço de resultado econônwbo, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados

Clãusqla Décima - Nos quatro meses seguintes ao lérmino de cada exercício social, os
sócios'deliberarão sobre as contas e designarão admintstradof(es) quando for o caso,

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fihal ou
■  ■ outra dependência, mediante alteração contratual deliberada da forma da lei.

'  s >
I ' \

'  Cláusula Décima Segunda — Os sócios poderão, de comiiiEn acordo, fixar uma retirada
■ -) mensal a titulo de ̂'pro labore", observadas as disposições reguíameníares pertinentes

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócto, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sòcioís) remanescente(s). o valor cie seus haveres

tspaço resen/ado para fixação da chancela da Junta Comerciai do Estado tíe Sergipe (Uso da JUCE5E)

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/201^ 13:23 SOB N" 201'7045fl571.
PROTOCOLO: 170458571 DE ll/01/201|a. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800092720. NIRE: 28200594404.

ONHÀ PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA EPP

.  MARCELO PASSOS SILVA

'  SECRETÃRIO-GSRAL
ARACAJU, 11/01/2018 ;
www.agiliza.se.gov.br ;

A validade deste docuioento, se úi^resso, fica sujeito à costprovaçào de s^a autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de vjirificação
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será apurado e liquidado com base na situação paírimoní3l da sociedade, à data da
resolução, venficacia em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único ~ O mesmo procedimento será adotado!em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. |

Cláusula Décima Quarta - Ois) adminisírador(es) declara(rn^, sob as penas da !ei, de que
não esíá(ão; impedidos de exercer a atiminisíraçâo da soci^ade. por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontraríem) sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbücc^, ou por crime falimeníar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou coním a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade. i ,

t

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de SíMÃoliDlAS para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrètc.

I

E por estarem, assim, justos e coníraíados, assinam p presente instrumento em 1
(uma) via de igual forma e teor. perante as testemunhas sba/xo.

Simào Dias/SE, 26 de dezembro

ALDIRAN DE SANTANA OLIVEIRA

Sócio/Administrador
JOSE JUNIO DE SANTANA OLIVEIRA

Sócio/Adminislradcr

■■ í'i.

ALDENIO DE SANTANA OUVEmA

Sócio/Administrador

Testemunhas;

>1^,. i,
Nun^ de Santana

jPF: 003,94^35-;
ÍG 1 524 693/SSP/SE

.rf^ fn
/

Welisson Valpriano Reis Santana
CPF 066,351 265-45

RG 2 230.185-D/SSP/SE

Espaço reservado para fixação da chancela da Junta Comeícial do Istadc do Sergipe (Uso da jUCESE)

III jyÇESE
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2018 i3
PROTOCOLO: 170458571 DE 11/01/2018.
11BQ00S272Q. NIRE; 20200584404.

DNHA PINTADA PRC®UÇÔES & EVENTOS LTDA

MARCELO PASSOS SILVA

SECRETÁRIO-GERAL

ARACAJU. 11/01/2018
www.agiliza.se.gov.br

123 SOB N-- 2Q170458571,

IGO DE VERIFICAÇÃO;

A validade deste docuiaento, se ingresso, fica sujeito á coaipzovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos codigos de v«rificaçio
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ALDTRAN DE SANTANA OLTVETRA, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão
1' I

Parcial de Bens, maior, nascido em 22/03/1986, músico,'portador do CPF sob n""
044.714.175-92 e da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH) n"
05862424950 DETRAN-SE, residente e domiciliado na Rua Raimundo E F Filho, 05,

casa, centro, município de Simâo Dias/SE, CEP: 49.48Ô|-000; JOSE JUNÍO DE
SANTANA OLIVEIRA, brasileiro, solteho, maior, natural de Simào Dias/SE, nascido

em 31/05/1992, comerciante, portador do CPF sob n'' 066.998'. 195-85 e da CARTEIRA
NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH) n" 06289191568 pHTR.AN-SE , residente e
domiciliado na Estrada Povoado Barroca, n° 422, casa, zoiia(raral, município de Simào

Dias/SE, CEP: 49.480-000, e ALDENIO DE SANTANA 0L1\|eIRA, brasileiro, solteLo,
maior, natural de Símão Dias/SE, nascido cm 21/02/1987, comerciante, portador do CPF

sob 11° 051.228.665-54 e da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH) rf
05531140266 DETRAN-SE, residente e domiciliado no Estrada Povoado Barroca, s/n,

casa, zona i*ui-al, município de Simào Dias/SE, CEP: 49.480-000, iinicos sócios cotistas

da Empresa UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA - ME, com sede

RUA RAIMUNT30 E F FILHO, 05, SALA 01, CENTRO, iSIMÃO DÍAS/SE, CEP:
49.480-000, registi-ada ua JUCESE - Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob n°.

28200594404 c inscrita no CNPJ sob n° 24.462.524/0001-62,
I

contrato social:

resolvem, assim, alterar o

4^. Alterai* a cláusula oitava da administração da sociedade iserá exercida pelos sócios

ALDIRAN DE SANTANA OLIVEIRA, ao administrador/lsócio JOSE JUNIO DE
SANTANA OLIVEIRA e ao administrador/sócio ALD^ENIO DE SANTANA
OLIVEIRA que assinaráo com os poderes e atribuições de |G)cios-admimstradores, em
conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranlias ao interesse social ou assumir obrigações

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

autorização do outro sócio.

seja em favor de qualquer

móveis da sociedade, sem

Parágrafo único: O título de responsável legal na base da Re^í cita Federal pela empresa
será exercido pelo sócio JOSE JUNÍO DE SANTANA OLIVEIRA.

Em razão das modificações acima, a cláusula do contrato de constituição passa a

ter a seguinte redação:

CLAÜSULA OITAVA

A administração da sociedade será exercida pelos sócios Aj!
OLIVEIRA, ao administrador/sócio JOSE JUNIO DE SAli

co:iti

administrador/sócio ALDENIO DE SANTANA OLIVEI

poderes e ati*ibuições de sócios-administradores, em

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, r

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quí

DIRAN DE SANTANA

ÍTANA OLIVEIRA e ao

que assinarão com os

ijjunto ou isoladamente,
n atividades estranhas ao

Wr dos quotistas ou de
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terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socieda
outro sócio.
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de, sem autorização do

Parágrafo único: O título de responsável legal na base da Receita Federal pela empresa
será exercido pelo sócio JOSE JUNIO DE SANTANA OLIVJi^IRÂ.

Em vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o iontrato social com a
seguinte redação:

Cláusula Primeira

A sociedade adotará o nome empresarial de UNHA PINTÁDA PRODUÇÕES &
EVENTOS LTDA.

Parágrafo único; A sociedade tem como nome fantasia a expressão; UNHA PINTADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

O objeto social será PRODUÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÃO E FESTAS; ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO
DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA.

Cláusula Terceira

A sede da sociedade é na RUA RAIMUNDO E F FILHO,

SIMÃO DIAS/SE, CEP: 49.480-000.

, SALA 01, CENTRO,

Cláusula Quarta

A sociedade iniciou suas atividades em 15/03/2016 e seu prazo de duiução é
indeterminado.

Cláusula Quinta

O capital social é R$60.000,00 (SESSENTA MIL reis) divi'dldo em 60.000 quotas no
valor nominal R$1, 00 (UM real), inlegralizadas, neste ato em moeda corrente do País,
pelos sócios:

NOME N" DE QÚpTAS VALOR RS

ALDIRAN DE SANTANA OLIVEIRA 10.000 20.000,00

JOSE JUNIO DE SANTANA OLIVEIRA io.ooo 20.000,00

ALDENIO DE SANTANA OLIVEIRA liiJ.OOO 20.000,00

TOTAL
1

è).ooo 60.000,00

!

i
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Cláusula Sexta

As quotas são indivisíveis c não poderão sci' cedidas ou tran&1cridas a icrcciros sem o
conscntimcnio do(s) outio(s) sócÍo(s}, a qucin fica assegurado, em igualdade dc
condições c preço direito dc preferencia para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual peithicntc.

Cláusula Sétima

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integraiização do capital social.

Cláusula Oitava

A administração da sociedade será exercida pelos sócios ALDIRAN OE SANTANA
OITVTTRA. ao administrador/sócio JOSE JCNTO DE SANTANA OITVEIRA e ao

administrador/sócio ALDENÍO DE SANTAN.A OLÍVEÍRA que assinarão com os

podcres e atribuições dc sòctos-administradorcs, cm conjunto ou i.soladamcntc,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, cm atividades cstraiilias ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

(

Parágrafo único: O tíaüo dc responsável legal na base da Receita Federal pela empresa
será exercido pelo sócio JOSE JUNIO DE SANT ANA OLIVEÍR.A.

Cláusula Nona

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o adijilinistrad(.)r prestará contas
justificadas de sua adminisuaçào, procedendo à elaboraçao ido inventário, do balanço
palrimttnial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos socios, na propnrção de
.suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima

Nos quatro meses seguintes ao termino dc cada exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas c designarão administrador(cs) quando for o c^so.

Cláusula Décima Primeira

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia! mj ra dependência, mediante
alteração contratual deliberada na fonua da lei.

Cláusula Décima Segunda

Os sócios poderão, de comum acordo, íixar uma retirada mens
observadas as disposições regulamcnlarcs pcrtinenles.

l. a título de "pro labore".
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C^láusulâ Décima Terceira

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade |

continuará suas atividades com os herdeiros, suces.sores e o incapaz. Não sendo possível
;

ou inexistindo interesse destes ou dots) sócio(s) rcmancsccnte(s), o valor de seus havercs

será apurado c liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. i

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado cín outros casos em que a

sociedade se resolva cm relação a seu sócio. j

Cláusula Décima Quarta - 0(s) administrador(es) deelara(m), sob as penas da lei. de

que não cstátào) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(cm) ̂ b os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que icmporaiiamcntc. o acesso a cargos públicos; ou por ciimc
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de SÍMÃO DIAS para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obrigações i'esuílantes deste contrâto.

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instnimento cm 1 (uma)

via de igual forma c teor, perante as testemunhas abaixo.

Siinão Dia.s/SE, 15 de julho de 2020

ALDIRAN DE SANTANA OLIVEIRA

S óc i o 'ad m i n i s trad o r
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JOSE JUNTO DE SANTANA OLIWTRA

Sócio/administrador

ÂLDENIO DE SANTANA OLIVEIRA

Sócio/administrador

0^(0 Página 5 de 6
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digl^l
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração |
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNHA PINTADA PRODUCOES jSi EVENTOS LTDA consta assinado
!

digitatmente por:

IDENTÍFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE^)

CPF/CNPJ Nome

04471417592 ALDIRAN DE SANTANA OLIVEIRA |

05122866554 ALDENIO DE SANTANA OLIVEIRA

06699819585 JOSE JUNiO DE SANTANA OLIVEIRA i
^

m JUC£SE

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/07/2022 10:38 SOB p 20220260478.
PROTOCOLO: 220260478 DE 15/07/2022-

CÓDIGO D£ VERIFICAÇÃO; 1220S193626. CNPJ DA ifeDE: 24462524Ü00162.
NIPJB: 28200534404, CCáí EFEITOS DO REGISTRO 13/07/2022.

UNRA PINTADA PRODUCOES & EVENTOS LTDA i

ALINE MENEZES DK SOUZA

SECRETÁBTA-GERAL

•www. agi li 29. se. gov. br
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m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRICAÜ

24.462.524/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAT'., DE AbERTURA

28/03/2016

NOME EMPRESARIAL

UNHA PINTADA PRODUCOES & EVENTOS LTDA

"iTiJLO DO CSTABELF-CIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UNHA PINTADA

PORTE

EPP

CÒCIGO £ DESCRIÇÃO DA ATr .IDADE ECONÔMICA PRINCIP-íU.
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA-S AHVIDAÜES ECONÔMICAS SECUNO.APÍAS

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
59.20-1 -00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATJREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RAIMUNDO E F FILHO

NUMERO

05

CÜMPLEMENrro

SALA 01

CEP

49.480-900

EAIRRO/DtSTRlTO

CENTRO

MUNICÍPIO

SIMAO DIAS

UF

SE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONATE_CONTABIL!DADE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(79) 3611-1177

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
t*t*r

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

^4OTI\'0 OE SfTUACAO CADASTRAL

DA1A DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/03/2016

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALsituaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2022 às 14:18:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; UNHA PINTADA PRODUCOES & EVENTOS LTDA
CNPJ: 24.462.524/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinajíados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Incíusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suâ autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:17:05 do dia 21/02/2023 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 20/08/2023.

Código de controle da certidão: 5680.B1AA,77D2.5554
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SERGIPE

PODER JUDíCiARiO

CARTÓRIO DiSTRIEílJlOOR DA COMARCA Dfc ARAC

Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Centro Administrativo Augusto Franco, Caputüho

Telefone; 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP; 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

:-~Daríos do Solicitaníe ^

Razão Social: UNHA PINTADA PRODUCOES & EVENTOS LTDA i |
Nome (não informado) Certidão: Fafêncta, Concordata, Recuperação t

Judicial e Extra-Judtcial

DomicífiG: Simao Dias Tipo de Jurídica / 24.462.524/0001-62
PessoB/CPF/CNPJ; ;

Data da Emissão: 22/03/2023 18:02 Data cie Validade: - Í1/04/2Ú23 " 1
N® da Certidão: 0QQ345714B da Aisterdicidade: ' íg194íÍS74S ■'-

Certiftco que NÂO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus dO Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a firma acima identificada.

Observações -

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, autorizada pela Resolução Ql/2006, de 29/11/2006.

'  b) Os dados do(a) solicitante acima informados sao de sua responsabilidade, Revendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Açhós essa data será necessária a emissão de .
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribgnal de Justiça do Estado de Sergipe -
wwVv'.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

'

htíps:/Awifva]se.jus.br/portai/servicos/Judiciafs/certídao-online/solicitacao-d8-certidaü-negativa VI
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Certidão N°

6712023

ESTADO DE SERGIPE

Prefeitui-a Municipal de Simão Diaè

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB

- NEGATIVA DE DÉB

UTOS

C.M.C

252015

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ; essalvado o direito da Fazenda Pública
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins
de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte.

r- CONTRIBUINTE
Código

13289

Nome ou Razão Social

UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA

Endereço

TV RAIMUNDO EVANGELISTA FERNANDES FILHO N" 05

Bairro

CAÇULA VALADARES

Complemento

SALA 01

Cidade

Simão Dias

Data Emissão

23/03/2023

CPF/CNPJ

24.462.524/0001-62

UF

SE

Data Validade

22/05/2023

IMPORTANTE

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suo autenticída ie na Internet, no endereço:
https://municipioünline.com.br/se/prefeiíura/síniaodjàs

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 86g65EA9

23/03/2023

Página 1 de 1



r

s-r>=''ífí

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: UNHA PINTADA PRODUCOES & EVENTOS LTDA

CNPJ: 24.462.524/0001-62

Certidão n°: 7871118/2023

Expedição: 22/02/2023, às 17:23:22

Validade: 21/08/2023 - 180 (cento e oitenta)

de sua expedição.

0â/.

RABALHISTAS

(liATRIZ E FILIAIS)

dias, contados da data

Certifica-se que UNHA PINTADA PRODUCOES &; .EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.462.524/0001-62, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts. 642-A

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão ates
a todos os seus estabelecimentos, agências;

A aceitação desta certidão condiciona-se
autenticidade no portal do Tribunal Sup.erior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Leis ns. 12.440/2011 e

21 de janeiro de 2022.

ta a empresa em relação

ou filiais.

à verificação de sua

stas constam os dados

naturais e jurídicas

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhí

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória trai^sitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios, a honjorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante í: Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia oú
disposição legal, contiver força executiva.!

demais títulos que, por



13/04/23,10:23 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÕWÜCA FEDERAL

Certrfícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

24.462.524/0001-62

UNHA PINTADA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME

il|
RUA RAIMUNDO E F FILHO 05 SALA 01 / CENTRO
49480-000

/

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica ic
empresa acima identificada encontra-se em situação
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 SIMAO DIAS / SE /

he confere o Art.

ue, nesta data, a
regular perante o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!idade:06/04/2023 a 05/05/2023

Certificação Número: 2023040601564740488887

Informação obtida em 13/04/2023 10:23:35

A utilização deste Certificado para os fins previs
condicionada a verificação de autenticidade nq
www.caixa.gov.br I

encargos devidos.

tos em Lei esta

site da Caixa:

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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OFICIAL ,
Prefeitura Municipal I

de Formosa do Rio Preto ^

Edição 603 / Ano 2023
09 de maio de 2023

Página 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA
CNPJ; 13.654.454/0001-28

RATIFICAÇAO de ÍNEXIGIBILIDAOE de LICITAÇÃO N" 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1.169/2023

Inexigibilidade de Licitação n' 025/2023 Processo Administrativo n* 1.169/2023 Corttratante;
Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto. Contratada: UNHA PINTADA PRODUÇÕES E
EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 24.462.524/0001-62, com
sede Rua Raimundo E. F, Fiiho n® 05, sala 01- Centro, Simão Dias/SE. Objeto: Contratação, por
inexigibilidade de licitação, de apresentação artística em Show Musicai da banda Unha Pintada, no
Parque Major Leopoldo, durante os festejos tradicionais da 37* Vaquejada de Forrrrasa do Rio Prato, na
noite de 27 de maio de 2023, conforme Ari. 25, inciso lii, da Lei 8.666/93. Valor: R$ 190.000,00 (cento e
noventa mil reais). Fundamentação: Art. 25, inciso IH. da Lei 8.666/93. DA AUTOPi^Ã?*?' Autorizo a
presente RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Formosa do Rio Preto, 13 de Abril de
2023. Manoel Afonso de Araújo - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 130/2023
CONTRATO N®: 130/2023. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 025/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N®: 1.169/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO
RIO PRETO. CONTRATADA; UNHA PINTADA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ sob o n®
24.462.524/0001-62. OBJETO: Contratação, por inexigibilidade de licitação, de apresentação artística
em Show Musicai da banda Unha Pintada, no Parque Major Leopoldo, durante os festejos tradicionais da
37» Vaquejada de Formosa do Rio Preto, na noite de 27 de maio de 2023. VALOR: R$ 190,000,00
(cento e noventa mil reais). VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. Formosa do Rio Preto, 13 de abril de 2023.
Manoel Afonso de Araújo - Prefeito Municipal

Praça da Matriz, n" 22 - CEP: 47.990-000 - TELEFAX (77) 3616.2125

Certificação Digital: F7QWKKFV-CEZDE1EM-HYYRI38Q-A8FGOVEW

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/formosadoriopreto

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil


